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PRELIMINAR  DE  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  REPETIÇÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E ABSTENÇÃO
DE DESCONTOS FUTUROS. UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  SERVIDOR  DA  ATIVA.
LEGITIMIDADE  EXCLUSIVA  PARA  CESSAR  A
EXAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDOS.
RESPONSABILIDADE  DO  ENTE  ESTATAL  E  DA
PBPREV. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ANÁLISE
DE OFÍCIO.  REINCLUSÃO DO ESTADO  NO POLO
PASSIVO DA DEMANDA.

-  Segundo  os  enunciados  oriundos  do  Incidente  de
Uniformização, bem ainda levando-se em conta o caso
concreto,  tem-se  que  o  Estado  da  Paraíba  é  parte
legítima passiva exclusiva no tocante à abstenção dos
descontos que forem declarados ilegais, uma vez que
o autor é servidor da ativa. Já a restituição de valores,
porventura reconhecidos ilegítimos, fica ao encargo do
Ente  Estatal  e  da  Autarquia  Previdenciária
(Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000730-
32.2013.815.0000).

APELAÇÃO CÍVEL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
JUDICIÁRIA.  CONCESSÃO  DE  FORMA  GERAL  E
LINEAR  A TODOS OS SERVIDORES EFETIVOS E
CELETISTAS DO JUDICIÁRIO PARAIBANO APÓS O
ADVENTO  DA  LEI  Nº  8.923/09.  PARCELA
REMUNERATÓRIA  QUE  SE  INCORPORARÁ  AOS
PROVENTOS POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA.
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO  DEVIDO.  CARÁTER
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CONTRIBUTIVO  E  SOLIDÁRIO  DO  SISTEMA  DE
PREVIDÊNCIA.  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES
DESCONTADOS  INDEVIDAMENTE  ANTES  DA  EDIÇÃO
DA NORMA ACIMA REFERIDA. RESPEITADO O PRAZO
PRESCRIONAL  DE  CINCO  ANOS,  PREVISTO  NO
DECRETO  Nº  20.910/32.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. 

-  Com a edição da Lei  Ordinária  Estadual  nº  8.923/09,  a
Gratificação de Atividade Judiciária começou a ser paga de
forma  linear  e  universal,  passando  a  existir  expressa
previsão legal acerca da incorporação dos valores pagos a
esse título.

-  “Art.  1º  A Gratificação  de  Atividade  Judiciária  a  que  se
referem os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de
14  de  agosto  de  1992,  paga  aos  servidores  efetivos  e
celetistas do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa a
ser nos valores constantes no Anexo Único desta lei.
Parágrafo único. A GAJ, na forma definida neste artigo, será
implantada  automaticamente  no  pagamento  de  todos  os
servidores  efetivos  e  celetistas,  inclusive  daqueles  que
vierem a ser nomeados, a partir da vigência desta Lei.” (Art.
1º da Lei nº 8.923/2009).
   
- Se o servidor passa a incorporar determinada  parcela da
remuneração  ao  seu  patrimônio,  levando-a  para  a  sua
inatividade por ocasião da aposentadoria, deve, em respeito
aos princípios da contributividade e da solidariedade, a partir
desse momento, recolher aos cofres públicos, a contribuição
previdenciária incidente sobre os seus vencimentos. 

- Segundo iterativa jurisprudência deste tribunal, é vedada a
incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  verbas
“propter  laborem”,  pois  inexiste  a  possibilidade  de
incorporação  da  referida  parcela  remuneratória  aos
proventos de aposentadoria. 

-  Provando-se  a  ocorrência  de  descontos  previdenciários,
realizados de forma indevida, conclui-se pela existência do
direito à repetição do indébito tributário não alcançado pela
prescrição quinquenal.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  RECONHECER,  DE  OFÍCIO,  A
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LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. ATO CONTÍNUO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Roberto Rodrigues de Souza

contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital

que, nos  autos  da  “Ação de Restituição e Suspensão de Contribuição Previdenciária

incidente sobre a Gratificação de Atividade Judiciária” movida em desfavor da PBPREV -

Paraíba Previdência e do Estado da Paraíba, reconheceu a ilegitimidade passiva do

Ente Estatal, e julgou improcedente a demanda. 

Nas  razões  recursais,  fls.  78/90,  argumenta  o  recorrente,  que  a  Lei  nº

8.923/09,  que  disciplina  a  Gratificação  de  Atividade  Judiciária,  percebida  pelos

funcionários do Poder Judiciário, prevê a incorporação desta, no percentual de 20% (vinte

por cento), a cada dois anos, o que significa dizer que só em 2019 a referida verba fará

parte dos vencimentos dos servidores, e, sendo assim, hoje, não pode sofrer abatimentos

previdenciários.

Ademais, sustenta o caráter  propter laborem da referida parcela, fato que,

segundo o Superior Tribunal de Justiça, impede a ocorrência de descontos tributários,

haja vista a impossibilidade de incorporação aos proventos de aposentadoria.

Dito  isto,  pugna  pela  suspensão  e  devolução  das  parcelas  retiradas

equivocadamente, respeitado o prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

Sem contrarrazões, conforme atesta a certidão de fls.147-verso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinando

pelo provimento do apelo – fls.153/157. 

É o relatório.

Des. José Ricardo Porto
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VOTO

REINCLUSÃO DE OFÍCIO DO ESTADO DA PARAÍBA NO POLO PASSIVO

Analisando os autos, verifico que o Estado da Paraíba foi excluído da lide,

contudo, considerando o caso concreto, constato a necessidade de sua reinclusão, haja

vista os Enunciados Sumulares lançados por essa Corte de Justiça, conforme explico a

seguir.

Acerca da matéria, houve a deflagração de um Incidente de Uniformização

de Jurisprudência, pelo Exm.° Presidente da Comissão de Divulgação e Jurisprudência

deste Tribunal,  com vistas à unificação do posicionamento dos órgãos fracionários da

Corte  a  respeito  da  legitimidade  do  Estado  da  Paraíba  e  da  PBPREV  quanto  às

obrigações  de  restituição  de  contribuição  previdenciária  e  de  abstenção  de  futuros

descontos nos contracheques dos contribuintes.

Para  melhor  esclarecimento  da  questão,  deve-se  distinguir,  quanto  à

legitimidade passiva dos entes federados e das autarquias, duas obrigações distintas:  a

de restituição de contribuições já recolhidas e a de abstenção de futuros descontos nos

contracheques.

 

A Corte, por maioria, adotou alguns raciocínios, que foram materializados

nos seguintes termos:

 

Súmula 48: “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme
o caso, e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do
Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade  passiva
quanto  à  obrigação  de  restituição  de  contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo
e por pensionista.”
 
Súmula 49: “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme
o  caso,  têm  legitimidade  passiva  exclusiva  quanto  à
obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos
de contribuição previdenciária do servidor em atividade.”
 

Des. José Ricardo Porto
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Súmula 50: “As autarquias responsáveis pelo gerenciamento
do Regime Próprio de Previdência têm legitimidade passiva
exclusiva quanto à obrigação de não fazer consubstanciada
na  abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição
previdenciária do servidor inativo e do pensionista.”

Aplicando  os  entendimentos  supracitados  ao  presente  caso,  tem-se

que o Estado da Paraíba é parte legítima passiva exclusiva no tocante à abstenção

dos descontos que forem declarados ilegais, uma vez que o autor é servidor da

ativa.  Já  a  restituição  de  valores  porventura  reconhecidos  ilegítimos,  fica  ao

encargo de ambos os promovidos (Pbprev e Estado).

Por essas razões, como a matéria é de ordem pública, reconheço, de

ofício,  a  legitimidade  do  Estado  da  Paraíba,  reinserindo  o  citado  Ente  no  polo

passivo da demanda. 

MÉRITO.

Compulsando os autos, constata-se que o recorrente ingressou com uma

“Ação Ordinária” em desfavor da PBPREV e do ESTADO DA PARAÍBA, sustentando que

vem sendo descontada contribuição previdenciária sobre a sua Gratificação de Atividade

Judiciária de forma indevida, uma vez que tal parcela remuneratória não integrará os seus

proventos de aposentadoria.

Conforme  pode  ser  visto  do  relatório,  o  apelante  busca,  através  desta

irresignação, a reforma da decisão que julgou improcedente o pleito inaugural.

Em suas razões, alega o promovente que a GAJ é paga a título precário,

concedida de forma específica em virtude de atividades excepcionais desempenhadas

pelos  serventuários do Judiciário,  sendo,  com isso,  uma gratificação  propter  laborem,

tornando, assim, ilegítima a incidência do tributo sobre ela. 

Sem  sombra  de  dúvidas,  os  adicionais  que  possuem  tal  natureza  são

recebidas em decorrência de alguma atribuição especial, a qual o funcionário público não
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está obrigado a praticar no normal exercício das funções do seu cargo, não integrando os

proventos  quando  da  sua  aposentadoria,  bem  como  não  se  estendem  aos  inativos,

conforme destaca o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça:

“RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
CEPES.  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  39/85.
INCORPORAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  VANTAGEM  DE
NATUREZA PROPTER LABOREM.
1.   A  gratificação  especial  criada  sob  a  égide  da  Lei
Complementar  Estadual  n.º  39/85,  concedida  em  virtude  de
serviço prestado nos Centros Paraibanos de Educação Solidária
(CEPES),  por  ter  natureza  propter  laborem  e  ser  devida  aos
professores apenas enquanto estiverem atuando nas atividades
especiais  estabelecidas  no  âmbito  dos  CEPES,  não  pode  ser
incorporada aos proventos da impetrante.
2. Recurso ordinário improvido.”  1

Também é bem verdade que a Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ),

recebida pelos servidores do Poder Judiciário deste Estado, era desprovida de caráter

linear  e  geral,  tendo  em  vista  a  sua  concessão  apenas  para  quem  estivesse

desenvolvendo alguma atribuição excepcional, senão vejamos o seguinte trecho retirado

de Mandado de Segurança,  julgado pelo  Tribunal  Pleno desta  Corte  de  Justiça,  cuja

relatoria coube ao Juiz de Direito Convocado, Dr. Miguel de Britto Lyra Filho:

“Realizadas essas considerações, observa-se que a GAJ detinha
natureza de verba “propter laborem”,  ou seja, o seu pagamento
somente  encontrava  razão  de  existir  enquanto  o  servidor
estivesse desenvolvendo atividade excepcional. Além disso, a sua
concessão  era  realizada  de  forma não  linear  (valores  diversos
para servidores do mesmo quadro funcional) e com caráter não
universal (nem todos os servidores do Poder Judiciário Paraibano
eram contemplados).” 2. Grifo nosso.  

Contudo,  após o advento  da Lei  nº  8.923/2009,  a  GAJ (Gratificação de

Atividade Judiciária) passou a incorporar os vencimentos de todos os servidores efetivos

e celetistas deste Poder, deixando de ter caráter propter laborem, senão vejamos:

1 RMS 21670 / PB. Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura. J. em 09/03/2010.

2 MS nº 999.2009.000975-7/001. Rel. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz de Direito Convocado. J. Em
03/03/2010.

Des. José Ricardo Porto
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“Art. 1º A Gratificação de Atividade Judiciária a que se referem os
parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 de agosto de
1992,  paga  aos  servidores  efetivos  e  celetistas  do  Poder
Judiciário  do  Estado  da  Paraíba,  passa  a  ser  nos  valores
constantes no Anexo Único desta lei.
Parágrafo  único. A  GAJ,  na forma definida  neste  artigo,  será
implantada  automaticamente  no  pagamento  de  todos  os
servidores efetivos e celetistas, inclusive daqueles que vierem a
ser nomeados, a partir da vigência desta Lei.”  (Art. 1º da Lei nº
8.923/2009).

Frise-se, ainda, que no citado acórdão desta Casa de Justiça, da relatoria do

Juiz de Direito Convocado Dr. Miguel de Britto Lyra Filho, ainda restou consignado que a

partir da edição do referido diploma, tal parcela remuneratória passou a ser paga para

todos os serventuários do Judiciário Estadual:

“Somente com a edição da Lei Ordinária Estadual nº 8.923/09, a
Gratificação de Atividade Judiciária passou a ser paga de forma
linear e universal,  passando a existir expressa previsão legal
acerca  da  incorporação  dos  valores  pagos  a  esse  título.”3.
Grifo nosso.    

Portanto, pouco importa se a vantagem vai se incorporar, gradativamente,

ao  “vencimento  base”,  pois  a  mencionada  verba  já  passou  a  ser  paga  a  todos  os

funcionários, em um valor linear para cada cargo, sem quaisquer distorções, integrando

os “vencimentos” respectivos.

Sobre a questão, colaciono pertinente julgado deste Egrégio Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE
GAJ.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.
SUSPENSÃO  DO  DESCONTO.  IMPOSSIBILIDADE.  Parcela
remuneratória estendida a todos os servidores através da Lei
nº 8.923/09. Perda do caráter propter laborem. Provento que,
desde então, passou a compor o valor de referência para a
aposentadoria.  Inteligência dos princípios da contributividade e
da solidariedade do sistema previdenciário. Destituição da liminar
concedida em primeiro grau. Agravo de instrumento provido. Com
a edição da Lei ordinária estadual nº 8.923/09, a gratificação de
atividade judiciária passou a ser paga de forma linear e universal,
passando  a  existir  expressa  previsão  legal  acerca  da

3MS nº 999.2009.000975-7/001. Rel.  Dr. Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz de Direito Convocado. J. Em
03/03/2010.

Des. José Ricardo Porto
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incorporação dos valores pagos a esse título. Se o servidor passa
a  incorporar  determinada  parcela  da  remuneração  ao  seu
patrimônio,  levando-a  para  a  sua  inatividade  por  ocasião  da
aposentadoria,  deve,  em  respeito  aos  princípios  da
contributividade e da solidariedade, recolher aos cofres públicos,
através  de  desconto  previdenciário  na  referida  parcela
remuneratória.4  (grifo nosso). 

Realizadas essas considerações, constata-se que, uma vez inserida a GAJ

(Gratificação de Atividade Judiciária) à remuneração, o serventuário a levará para a sua

inatividade, o  que induz ao entendimento de que como beneficiário,  compete ao

autor, em respeito aos princípios da contributividade e da solidariedade, recolher

aos cofres públicos o tributo sobre a aludida parcela remuneratória.

Nossa Corte já teve a oportunidade de se manifestar nesse mesmo norte,

senão vejamos os arestos que adiante seguem:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  Descontos  sobre  a
gratificação  de  atividade  judiciária.  Possibilidade.  Tutela
antecipada  deferida.  Requisitos  do  art.  273  do  CPC.
Verossimilhança. Ausência. Concessão da tutela. Impossibilidade.
Provimento.  Para  a  concessão  da  medida  em  antecipação  de
tutela,  é  indispensável  que  o  requerente  comprove  a
verossimilhança do direito alegado, por meio de prova inequívoca,
assim como o risco de dano irreparável ou de difícil  reparação,
com  base  no  art.  273,  inciso  I  do  CPC.  Incorporando-se  a
gratificação  da  atividade  judiciária  ao  provento  da
aposentadoria, não há que se falar em qualquer ilegalidade
na  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  gaj,
diante  do  caráter  solidário  e  contributivo  do  sistema
previdenciário.5  (grifo nosso).
  
DECISÃO:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  ordinária  de
restituição de contribuição previdenciária.  Concessão de liminar
determinando  a  não  incidência  da  contribuição  previdenciária
sobre  a  gratificação  da  atividade  judiciária  (gaj).  Irresignação.
Preliminar. Ilegitimidade passiva ad causam do estado. Rejeição.
Prescrição.  Questão afeta ao pedido de cobrança.  Matéria não
debatida pelo julgador a quo em sua decisão. Não conhecimento
do recurso nesse ponto. Mérito.  Alegação de possibilidade de
desconto previdenciário sobre a gaj. Plausibilidade da tese.
Gratificação  de  caráter  geral.  Provimento.  Não  há  de  ser

4(TJPB; AI 200.2010.026.863-6/001; Rel. Juiz Conv. Marcos William de Oliveira; DJPB 17/11/2010; Pág. 7)

5(TJPB; AI 200.2010.020417-7/001; João Pessoa; Relª Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira;
DJPB 10/02/2011; Pág. 4)  
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declarada a ilegitimidade do Estado da Paraíba em demanda que
se pleiteia a abstinência deste ente em continuar a fazer incidir a
contribuição previdenciária sobre a parcela relativa à gratificação
de atividade judiciária (gaj). Não deve ser conhecido o recurso no
que toca à alegação de prescrição, quando tal matéria não tenha
sido  apreciada  pelo  julgador  de  primeiro  grau.  É  cabível  a
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  gaj,
quando, em sede de tutela antecipada, resta evidenciado o
caráter  remuneratório  da  gratificação.  Ausente  um  dos
requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência,
qual  seja,  a  verossimilhança  das  alegações  apresentadas  (art.
273, caput, do CPC), deve ser reformada a decisão que defere o
pleito antecipatório.6  ( grifo nosso).
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
JUDICIÁRIA. PAGAMENTO DE FORMA LINEAR E GERAL. LEI
ESTADUAL  Nº  8.923/09.  HABITUALIDADE  CONFIGURADA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  201,  §11º,  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER PROPTER LABOREM.
PARCELA  REMUNERATÓRIA  QUE  INCORPORARÁ  AOS
PROVENTOS  DA  APOSENTADORIA.  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO SOBRE A GAJ. TERÇO DE FÉRIAS
E HORAS EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.
NÃO  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO. 
-  A GAJ passou a ser implementada indiscriminadamente a
todos os servidores, tornando-se, assim, uma gratificação do
próprio  cargo,  sendo  desnecessário  o  adimplemento  de
qualquer  outra  condição,  ou  seja,  um  verdadeiro  ganho
habitual  do  empregado,  afastando  a  característica  propter
laborem.
- Com relação ao terço constitucional de férias e eventuais horas
extras,  por  não  possuírem  caráter  remuneratório,  deverão  ser
excluídas da incidência de contribuição previdenciária.  7 .  (Grifo
nosso).

Noutro sentido, o apelante destaca que, como a vantagem não pode ser

considerada parte integrante dos vencimentos dos servidores, nada mais justo do que a

devida restituição dos valores ilegitimamente descontados referentes aos períodos não

prescritos.

De fato, até a edição da Lei Estadual nº 8.923, de 13 de outubro de 2009, a

GAJ  era  paga  aos  funcionários  de  forma não  linear,  ou  seja,  havia  a  concessão  de

6(TJPB; AI 200.2010.0256938/001; João Pessoa; Rel. Des.  Márcio Murilo da Cunha Ramos; DJPB 13/01/2011;
Pág. 9)  

7 AI nº 200.2010.025726-6/001. Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. P. Em 05/11/2010.

Des. José Ricardo Porto
9



AP. 0025929-09.2010.815.2001

quantias desiguais para beneficiários que desempenhavam funções similares. Além disso,

essa  vantagem não  possuía  caráter  universal,  tendo  em vista  que  dentro  do  quadro

funcional do Poder Judiciário Paraibano nem todos a percebiam. 

O benefício era deferido “aos detentores de cargos da Secretaria do Tribunal

de Justiça e das serventias judiciais, pelo desempenho de atribuições especiais e que

não  estejam  incluídas  nas  atribuições  do  cargo  exercido  pelo  beneficiário”

(Resolução Administrativa nº 023/2005,  editada por este Tribunal  de Justiça,  que deu

nova redação ao art. 63 do Regulamento Administrativo). 

Diante dessas informações, chega-se à conclusão de que o pagamento da

mencionada gratificação somente encontrava sua razão de existir quando o serventuário

estivesse desempenhando atribuições excepcionais, sendo considerada, até o advento da

Lei nº 8.923/09, um adicional de natureza propter laborem, repita-se. 

Assim,  o  STJ  já  sedimentou  o  entendimento  segundo  o  qual  quando  o

acréscimo contiver tal  característica, não integrará os proventos de aposentadoria dos

servidores. Nesse norte, destaco:

“O subsídio  transitório,  instituído  pela  Lei  Delegada do Estado de
Goiás nº 04/03, pago aos servidores militares no exercício de cargos
em comissão não pode ser incorporado por força de disposição legal
e, consectariamente, não se subsume ao desconto de contribuição
previdenciária, em face do que dispõe o art. 40, § 12; c/c o art. 201, §
11; e art. 195, § 5º, da Constituição Federal.” 8

“A  Contribuição  Previdenciária  não  incide  sobre  a  parcela
remuneratória  decorrente  do  exercício  de  função  comissionada.
Precedente da Corte: EREsp 549985/PR, Relator Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJ 16.05.2005. “ 9

Neste  mesmo  sentido,  as  Câmaras  Cíveis  desta  Corte  de  Justiça  já  se

manifestaram  pela  impossibilidade  de  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre

parcelas salariais propter laborem. Vejamos: 

8(STJ - RMS 21842/GO - Relator(a): Ministro LUIZ FUX - Julgamento: 07/10/2008 - DJe 03/11/2008)

9(STJ - RMS 21559/DF - Relator(a): Ministro LUIZ FUX - Julgamento: 02/10/2008 - DJe 20/10/2008)

Des. José Ricardo Porto
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APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  Obrigação  de  Não  Fazer  c/c
Cobrança. Sentença de mérito.  Deferimento da não incidência
de  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de  férias  e
outras  gratificações  propter  laborem.  Deferimento  da
repetição  de  indébito  tributário. Irresignação.  Matéria
cognoscível ex-officio a Ausência de interesse de agir em face do
pedido de cessação do desconto previdenciário; b Sentença ultra
petita. Redução do julgado aos limites do pedido jurídico. Mérito
Ilegalidade  da  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre
terço  de  férias.  Entendimento  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal.  Direito à repetição do indébito tributário não alcançado
pela prescrição quinquenal. Desprovimento do apelo. - A ausência
de  interesse  processual  de  agir,  em  fade  determinado  pedido
jurídico não se revela óbice ao exercício do direito constitucional
de ação, quando existem demais pretensões resistidas deduzidas
na  demanda  judicial.  -  O  reconhecimento  de  julgamento  ultra-
petita  não  enseja  a  anulação  da  sentença,  devendo-se,  em
verdade, eliminar o excesso que ultrapassa os limites da lide res
in judicium deducta, em frontal prestígio ao princípio da economia
processual.  -  Segundo  iterativa  jurisprudência  do  Pretório
Excelso, é vedada a incidência da contribuição previdenciária
sobre  terço  de  férias,  pois  inexiste  a  possibilidade  de
incorporação  do  referido  adicional  constitucional  aos
proventos  de  aposentadoria. -  Provando-se  a  ocorrência  de
descontos previdenciários, realizados de forma indevida, conclui-
se pela existência do direito de repetição do indébito tributário não
alcançado pela prescrição quinquenal.10 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIO
SOBRE  GRATIFICAÇÕES  DE  REPRESENTAÇÃO  FUNÇÃO,
POR  SUBSTITUIÇÃO  CUMULATIVA,  DE  DIFERENÇA  DE
ENTRÂNCIA  OU  INSTÂNCIA,  DE  ASSESSORAMENTO,  DE
CHEFIA  OU  DIREÇÃO,  E  AS  INCIDENTES  DO  TERÇO  DE
FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  PRESCRIÇÃO.  PARCELAS
DEVIDAS  LIMITADAS  AO  QÜINQÜÊNIO  ANTERIOR  AO
AJUIZAMENTO DA AÇO. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1
por cento AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO. TAXA MANTIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  - A  verba  de  natureza  transitória
não se incorpora ao vencimento do servidor. Logo, não pode
integrar  a  base  de  cálculo  ,  para  efeito  da  incidência  da
contribuição previdenciária. - A taxa de juros moratórios a que
se refere o art.  406 é a do art.  161,  §1°,  do Código Tributário
Nacional, ou seja, 1 por cento um por cento ao mês, no entanto,
contam-se os juros de mora a partir da citação. 11

10 (TJPB - Acórdão do processo nº 20020080319920001 - Órgão (4ª Câmara Cível) - Relator DES. FREDERICO
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO - j. Em 13/04/2010)

11TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020070172990001  -  Órgão  (1ª  Câmara  Cível)  -  Relator  DES.
MANOEL SOARES MONTEIRO - j. em 29/01/2009

Des. José Ricardo Porto
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Assim,  nota-se,  que,  até  outubro  de  2009,  com  o  advento  da  lei  que

disciplinou o pagamento da “Gratificação de Atividade Judiciária”, a verba era paga de

forma  que  não  se  agregava  aos  proventos  do  funcionário  a  título  de  aposentadoria.

Portanto,  todos  os  descontos  efetivados  até  esta  data  foram indevidos  e  devem  ser

devolvidos ao servidor. 

Desta  maneira,  já  decidiu  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal

paraibano, em casos idênticos, com votos dos Excelentíssimos Desembargadores Manoel

Soares Monteiro e José Di Lorenzo Serpa. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  Contribuição
previdenciária incidente sobre gratificação de atividade judiciária
(gaj). Verba "propter laborem". Desconto indevido. Devolução do
indébito.  Período  anterior  à  Lei  nº  8.923/2009  respeitada  a
prescrição  quinquenal.  Modificação  da  sentença.  Recurso
parcialmente  provido.  Segundo  iterativa  jurisprudência  deste
tribunal,  é  vedada  a  incidência  da  contribuição  previdenciária
sobre verbas propter laborem ,  pois  inexiste a possibilidade de
incorporação do referido adicional constitucional aos proventos de
aposentadoria.  Provando-se  a  ocorrência  de  descontos
previdenciários, realizados de forma indevida, conclui-se pela
existência do direito de repetição do indébito tributário não
alcançado pela prescrição quinquenal.  Não há que se falar na
aplicação  do  princípio  da  anterioridade  tributária  no  caso,
porquanto a Lei nº 8.923/2009 não instituiu ou aumentou tributo. 12

(grifo nosso).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 200.2010.021721-1/001 -  (Oriundo da 3ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital/PB). RELATOR:
Des.  Manoel  Soares  Monteiro.  APELANTE:  Robinson Jorge de
Souza. ADVOGADO: Franciney José Lucena Bezerra/outros. 01
APELADO: Estado da Paraíba. PROCURADOR: Solon Henriques
de  Sá  e  Benevides.   02  APELADO:  PB-  PREV-Previdência
Paraíba.  ADVOGADO: Francisco  Jackson Ferreira.  APELAÇÃO
CÍVEL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE JUDICIÁRIA (GAJ). VERBA “PROPTER LABOREM”.
DESCONTO  INDEVIDO.  DEVOLUÇÃO  DO  INDÉBITO.
PERÍODO  ANTERIOR  À  LEI  Nº  8.923/2009  RESPEITADA  A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.   -  Segundo  iterativa
jurisprudência  deste  tribunal,  é  vedada  a  incidência  da

12(TJPB; AC 200.2010.004308-8/001; Rel. Des. Manoel Soares Monteiro; DJPB 29/03/2011; Pág. 4)

Des. José Ricardo Porto
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contribuição  previdenciária  sobre  verbas  propter  laborem,  pois
inexiste  a  possibilidade  de  incorporação  do  referido  adicional
constitucional aos proventos de aposentadoria. - Provando-se a
ocorrência de descontos previdenciários, realizados de forma
indevida, conclui-se pela existência do direito de repetição do
indébito tributário não alcançado pela prescrição quinquenal.
- Não há que se falar na aplicação do princípio da anterioridade
tributária no caso, porquanto a Lei nº 8.923/2009 não instituiu ou
aumentou  tributo.  Com  esteio  neste  entendimento,
monocraticamente,  nos  termos do Art.  557,  §1º  do CPC,  DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, para modificar a sentença e
condenar a autarquia promovida (PBPREV) e, subsidiariamente, o
Estado da Paraíba, a proceder à devolução à autora dos valores
recolhidos a título de contribuição previdenciária incidentes sobre
a  Gratificações  de  Atividade  Judiciária   (GAJ),  referente  ao
qüinquênio anterior a 14 de outubro de 2009 (dia em que entrou
em  vigor  a  Lei  nº  8.923/2009),  devidamente  atualizados  pelo
INPC e juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação, a
serem  apurados  em  liquidação  de  sentença,  e  ainda,  em
honorários  advocatícios  na  ordem  de  5%  sobre  o  valor  da
condenação  (em  observância  ao  §4º  do  art.  20  do  CPC).
Publique-se e Intimem-se. João Pessoa, 23 de maio de 2011.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  200.2010.003.380-8/001  –  Relator:  Des.
José Di  Lorenzo  Serpa – Apelante:  Janine Carneiro  da Cunha
Gomes  Pereira  (Adv.  Isabela  Guedes  Ribeiro)  –  Apelados:  1º)
Pbprev – Paraíba Previdência, representado por seu Procurador
Diogo Flávio  Lyra Batista;  2º)  Estado da Paraíba,  representado
por seu Procurador Venâncio Viana de Medeiros Filho – Decisão:
Dou  parcial  provimento  ao  recurso  de  apelação,  para
reformar a sentença e considerar o período de junho de 2005
a setembro de 2009 como o interstício para a devolução dos
valores  recolhidos  a  título  de  contribuição  previdenciária
incidente sobre a GAJ – Gratificação de Atividade Judiciária
da  promovente, ora  apelante,  com  correção  monetária  pelo
INPC, a contar de cada desconto indevido, e juros de mora de 1%
(um  por  cento)  ao  mês,  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da
sentença.  Tendo  em  vista  que  a  apelante  foi  vencedora  e  os
apelados  vencidos  em  parte  do  pedido,  os  honorários
advocatícios  e  as  despesas  serão  distribuídos  e  compensados
entre eles, nos termos do art. 21 do CPC, considerando-se, ainda,
em relação ao apelante, o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Importa frisar que a Lei 8.923/2009 não veio instituir ou majorar tributo, mas

regulamentar as distorções verificadas no pagamento da GAJ, gratificação já existente.

Por conseguinte, o autor faz jus à restituição das importâncias extirpadas de

seu salário no período anterior a 14 de outubro de 2009, dia em que a Lei entrou em

Des. José Ricardo Porto
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vigor,  observado,  todavia,  o  prazo  prescricional  de  cinco  anos,  a  contar  da  data  do

ajuizamento da ação. 

Neste norte, a prescrição para a cobrança dos créditos ativos da Fazenda

Pública, é dos últimos 5(cinco) anos, de acordo com Decreto n°. 20.910, verbis:

Art.  1º  As  dívidas  passivas  da  União,  dos  Estados  e  dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda  federal,  estadual  ou  municipal,  seja  qual  for  a  sua
natureza, prescrevem em (cinco) anos, contados da data do ato
ou fato do qual se originarem.

Como já dito acima, após a edição da Lei regulamentadora, a GAJ passou a

integrar os vencimentos dos servidores, restando legitimado os descontos efetivados após

a edição da citada norma.

Em  outras  palavras,  não  há  como  deferir  o  pleito  concernente  a

sustação dos descontos incidentes sobre a GAJ.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  analisando  o  pedido  inaugural,

constata-se que o apelante decaiu em parte mínima, portanto a sucumbência deve recair

sobre os apelados, nos termos do art.21, parágrafo único, do CPC, vejamos:    

“Se  um  litigante  decair  de  parte  mínima  do  pedido,  o  outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários”.

 Desse modo, inverto o ônus sucumbencial, e fixo os honorários em 20%

(vinte por cento), sobre o valor da condenação, montante a ser rateado de igual forma

pelos promovidos. 

A título elucidativo, considerando tratar-se de condenação contra a Fazenda

Pública, apresento entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REAJUSTE

Des. José Ricardo Porto
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SALARIAL. LEI N. 11.722/95 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
PRESCRIÇÃO.  TRATO  SUCESSIVO.  SÚMULA  N.  85  DO
STJ.PRECEDENTES.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. EXERCÍCIO DO JUÍZO
DE EQUIDADE E PROPORCIONALIDADE.CONSIDERAÇÃO DO
CASO  CONCRETO  À  VISTA  DAS  CIRCUNSTÂNCIAS
PREVISTAS  NO  ART.  20,  §  3º,  "A",  "B"  E  "C",  DO  CPC.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  FUNDAMENTADA  EM
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO.1.(...)  Conforme  entendimento  jurisprudencial  desta
Corte Superior, a .2. No que se refere à aludida afronta ao art.
20,  §4º,  do  CPC,  ante  o  arbitramento  dos  honorários
advocatícios  em porcentagem,  esta  Corte  entende que,  no
juízo de equidade,  o  magistrado,  além da  possibilidade de
adotar valor fixo, pode estabelecer percentual sobre o valor
da  causa  ou  o  valor  da  condenação  e  em  face  das
circunstâncias previstas no art.  20,  § 3º,  "a",  "b" e "c",  do
CPC.  Ademais,  esta  Corte  somente  autoriza  o  reexame  de
honorários advocatícios em casos excepcionais, quando fixados
em valor irrisório ou exorbitante, o que não é o caso dos autos. Os
honorários foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, a
ser verificada em fase de liquidação de sentença. Tal percentual,
a priori, não se mostra exorbitante a ponto de afastar a aplicação
da Súmula n. 7 do STJ e possibilitar a aferição dos requisitos do
art.20,  §§  3º  e  4º,  do  CPC,  no  que  tange  aos  critérios  de
equidade,  que  orientaram  o  Tribunal  de  origem  na  fixação  da
verba. 3. (…). 4. Agravo regimental não provido.13 (grifei)

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a legitimidade passiva do Estado da

Paraíba, em conjunto com a PBPREV. Ato contínuo,  PROVEJO PARCIALMENTE O

APELO, para  determinar  a  restituição,  ao  autor,  dos  valores  descontados

indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre a Gratificação

de Atividade Judiciária (GAJ),  referente ao período entre 07/06/2005 a 14/10/2009

(dia em que entrou em vigor a Lei nº 8.923/2009), respeitando a prescrição quinquenal,

devidamente corrigido, correção monetária pelo IPCA, conforme pressupõe a súmula 162,

do  STJ,  e  juros  de  mora  de  1% (um por  cento),  a  partir  do  trânsito  em julgado  da

sentença, segundo o que dispõe a súmula 188, da mencionada Corte de Justiça. 

Por fim, inverto o ônus sucumbencial, e, fixo os honorários advocatícios em

20% (vinte  por  cento),  sobre o valor  da imputação,  cabendo aos apelados,  de forma

solidária, o pagamento. 

13(AgRg  no  AREsp  12.652/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 13/09/2011, DJe 19/09/2011)

Des. José Ricardo Porto
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É como voto. 

                    Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto,  o Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho  (Juiz convocado
para substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro dos Santos) e o Excelentíssimo Senhor Doutor
Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de julho
de 2016.

Des. José Ricardo Porto
                                       RELATOR   

J/05RJ/11

Des. José Ricardo Porto
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